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Idosos em asilos: juíza alerta para cuidados especiais em tempos 

de pandemia 

 

Justiça suspende nomeação de ex-secretário de Saúde para 

Secretaria Extraordinária 

 

Fonte: TJRJ 

 

Lei Complementar nº 173, de 27.5.2020 - Estabelece o Programa Federativo 

de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.   

 

Fonte: Planalto.   

 

Lei Estadual nº 8.848, de 27 de maio de 2020 - Autoriza o Poder Executivo 

a instituir, em caráter emergencial, o plano estadual de funcionamento do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no atendimento à população em 

situação de vulnerabilidade e risco agravados pela epidemia provocada pelo 

Coronavírus (Covid-19) no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8.850, de 27 de maio de 2020 – Dispõe sobre a produção de máscaras de proteção 

individual pelos detentos do sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro de durante o plano de 

contingência do vírus Covid-19 (Coronavírus), e dá outras providências. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=kGCc%2B90%2BidXUjhhfa6IvvX0r3lROGtkRBwbfB04O%2BN0%3D&reserved=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo977.htm
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270670%27
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7269262
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7269262
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7268403
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7268403
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm
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Lei Estadual nº 8.851, de 27 de maio de 2020 - Dispõe sobre as regras de visitação e fornecimento 

de alimentos e outros insumos as pessoas em privação de liberdade, e dá outras providências durante a 

vigência do estado de emergência em razão da epidemia do Covid-19. 

 

Lei Estadual nº 8.852, de 27 de maio de 2020 - Dispõe sobre a produção e o fornecimento de 

equipamentos necessários ao tratamento e à prevenção ao Coronavírus (Covid-19) no Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8.854, de 27 de maio de 2020 - Estabelece trânsito livre e a suspensão da cobrança 

de tarifa de estacionamento em supermercados, hipermercados e hortifrútis, aos veículos de profissionais 

da área de saúde, durante o período de emergência, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8.855, de 27 de maio de 2020 - Dispensa a exigência de perícia médica oficial para 

a concessão ou renovação de licença para tratamento de saúde para os servidores públicos estaduais, 

durante a vigência do estado de calamidade pública em razão da pandemia de Covid-19. 

 

Fonte: DOERJ.   

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Novo ato retoma tramitação de processos eletrônicos a partir de 1/6 e mantém suspensão 

de processos físicos até 14/6 

 

Justiça suspende pagamento pelo Estado de empresa contratada para gestão do Samu 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Fux suspende decisão que permitia atividades da Airbnb em Gramado (RS) 

 

O ministro Luiz Fux, no exercício da Presidência, suspendeu decisão da Justiça do Rio Grande do Sul que 

havia garantido o funcionamento da plataforma digital de aluguel por temporada Airbnb em Gramado. Para o 

ministro, a cidade é um polo turístico na região, e a manutenção das atividades da plataforma revela risco à 

ordem e à saúde públicas, por interferir na política de combate ao novo coronavírus. A decisão foi proferida no 

pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1334, apresentado pelo Município de Gramado. 
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Decretos municipais 

 

Os Decretos municipais 73/2020 e 103/2020 de Gramado suspenderam por prazo indeterminado os serviços 

de hotelaria e hospedagem, inclusive na modalidade de aluguel por temporada, entre outras atividades 

consideradas não essenciais. Ao constatar que a Airbnb prosseguia com as locações, o município ajuizou ação 

civil pública para que a plataforma respeitasse os decretos, tendo em vista a dificuldade de fiscalização e o fato 

de apenas a Airbnb e a pessoa interessada nos serviços terem acesso à negociação. Outro aspecto apontado 

foi o fato de não se saber o número de pessoas que ficam em um mesmo recinto, o tempo de permanência e 

o cumprimento das regras de higienização. 

 

O juízo de primeiro grau determinou a interrupção de anúncios, reservas e locações de acomodações pela 

Airbnb durante a vigência de normas municipais, mas o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

(TJ-RS), em agravo interposto pela plataforma, derrubou essa determinação. 

 

Na SL 1334, o município pediu a suspensão da decisão do TJ-RS, para a proteção da saúde e da vida das 

pessoas diante do crescimento da Covid-19 e para o cumprimento de decisão do STF no julgamento da ADI 

6341, em que foi garantida a competência concorrente dos entes federativos na tomada de providências 

normativas e administrativas sobre a pandemia. 

 

Predominância de interesse 

 

No exame do pedido de liminar, o ministro Luiz Fux considerou plausível a tese de que a decisão do TJ-RS 

esvazia a eficácia do decreto municipal. Segundo ele, o Supremo tem entendido que a competência da União 

para legislar sobre assuntos de interesse geral não afasta a incidência das normas estaduais e municipais 

expedidas com base na competência legislativa concorrente. Para a Corte, devem prevalecer as normas de 

âmbito regional quando o interesse em questão for predominantemente de cunho local, como no caso. 

 

Risco à ordem e à saúde públicas 

 

Conforme o relator, a gravidade da situação exige a tomada de medidas coordenadas, e não se pode privilegiar 

determinado segmento da atividade econômica em detrimento de outro ou mesmo do próprio planejamento 

estatal. O ministro Luiz Fux afirmou que cabe ao Estado guiar o enfrentamento coletivo “aos nefastos efeitos 

decorrentes dessa pandemia”. Para ele, é inegável que a decisão do TJ-RS representa grave risco de 

transgressão à ordem pública e administrativa no âmbito do município e violação à saúde pública, diante da 

real possibilidade de desestruturação das medidas adotadas ao enfrentamento da epidemia naquele território. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 
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Avaliação de bens a serem vendidos na recuperação da empresa não exige formalidades 

específicas 

 

A alienação prevista no artigo 66 da Lei de Recuperação Judicial e Falência (Lei 11.101/2005) não exige 

formalidade específica para a avaliação dos ativos a serem vendidos, cabendo ao juiz verificar as 

circunstâncias particulares de cada caso e adotar as providências necessárias para alcançar o melhor resultado 

para a empresa e os credores. 

 

A exceção à regra é o caso de alienação de unidades produtivas isoladas ou filiais, como estabelece o artigo 

60 da mesma lei. 

 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao negar provimento ao recurso de uma empresa interessada no 

processo de recuperação do Grupo OSX, que teve a venda de bens determinada pelo juiz. 

 

No âmbito da recuperação do Grupo OSX, o juiz autorizou a venda de bens utilizados na exploração de um 

porto, como estruturas metálicas e correntes. A alienação representaria o ingresso de R$ 2,4 milhões. 

 

No recurso ao STJ, a empresa interessada alegou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), ao 

manter a autorização da venda, deixou de observar a norma legal que impõe a realização de prévia avaliação 

judicial, publicação de edital e certame público. Para a empresa, deveria ser observado no caso o regramento 

previsto no artigo 142 da Lei 11.101/2005. 

 

Critério do juiz 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, destacou que o inconformismo diz respeito apenas às formalidades a serem 

seguidas no processo de alienação, e não à possibilidade da venda de ativos – sobre a qual, segundo ela, o 

artigo 66 não deixa dúvidas. 

 

"A norma em comento não exige qualquer formalidade específica para fins de se alcançar o valor dos bens a 

serem alienados, tampouco explicita de que modo deverá ser procedida a venda, deixando, portanto, a critério 

do juiz aceitar ou não o preço enunciado e a forma como será feita a alienação", explicou. 

 

Ela ressaltou que a necessidade de oitiva do comitê de credores – medida prevista no artigo – não tem 

aplicabilidade no caso analisado – seja porque esse órgão, dada sua natureza facultativa, não foi constituído 

no particular, seja porque a possibilidade de alienação de bens do ativo permanente está prevista no próprio 

plano de recuperação. 

 

A relatora lembrou que a lei possui mecanismos de fiscalização e controle dos negócios praticados pela 

empresa devedora, a fim de que não sejam frustrados os interesses dos credores. 

 

Regras distintas 
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Nancy Andrighi considerou que as normas citadas pela empresa recorrente como violadas, em especial o artigo 

142, não guardam relação com a hipótese do caso em julgamento. 

 

"Isso porque a circunstância analisada na presente controvérsia versa sobre alienação de bens que integram 

o ativo permanente da sociedade empresária em recuperação judicial, situação que possui regramento próprio" 

– diferentemente da hipótese do artigo 142, que versa sobre processos de falência. 

 

Outra hipótese de aplicação de regramento específico é a alienação de filiais ou unidades produtivas, mas, 

segundo a ministra, é uma situação totalmente diversa da analisada. Nancy Andrighi explicou que a 

interpretação a ser dada ao artigo 60 é restritiva, não podendo ampliá-lo para casos que não envolvam filiais 

ou unidades isoladas de produção. 

 

Veja a notícia no site 

 

Síndico da massa falida deve prestar contas do período integral de sua administração 

 

A Quarta Turma estabeleceu que a responsabilidade do síndico da massa falida se inicia com a nomeação, na 

decretação da falência, devendo a prestação de contas englobar todo o período de sua administração, incluídos 

os atos realizados pelo gerente de negócios na continuidade provisória das atividades da falida.  

 

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento ao recurso de um ex-síndico que pedia para prestar 

contas exclusivamente do período de sua gestão na massa falida, a qual teria começado, segundo argumentou, 

somente após o encerramento da continuação provisória dos negócios da falida, cujas contas foram 

apresentadas em outro processo pelo gestor de negócios. 

 

As contas do ex-síndico foram objeto de impugnação pelo falido em virtude de alegada conduta desidiosa em 

fiscalizar os atos praticados pelo gerente de negócios. O juízo de primeiro grau rejeitou as contas prestadas 

pelo ex-síndico por entender que houve irregularidades durante a continuidade do negócio, as quais teriam 

sido cometidas pelo gestor de negócio sob a sua responsabilidade. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) entendeu que haveria irregularidade nas contas prestadas de forma 

parcial pelo síndico e apontou a necessidade de apuração conjunta da responsabilidade de todos os envolvidos 

no processo falimentar. Assim, o tribunal determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para julgamento em 

conjunto com outro incidente de prestação de contas envolvendo a massa falida. 

 

Situação exata 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o síndico (ou o administrador judicial, 

nos termos da Lei 11.101/2005) exerce uma variedade de funções durante o processo falimentar, ora 

aproximando-se de atribuições administrativas, ora de atribuições tipicamente judiciárias. 
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Segundo ele, a nomeação do síndico é feita na sentença que decreta a falência, como determina o artigo 14, 

parágrafo único, inciso IV, do Decreto-Lei 7.761/1945. Salomão ressaltou que, com a assinatura do termo de 

compromisso, fica o síndico habilitado a praticar todos os atos próprios da administração da massa, assumindo 

todas as responsabilidades inerentes à de administrador. 

 

"A prestação de contas do síndico, portanto, deve refletir a exata situação da massa falida durante o período 

de administração, com a indicação, no final, de eventuais prejuízos causados à massa pelo síndico, por má 

administração ou infração à lei", afirmou. 

 

Continuação do negócio 

 

O relator lembrou que o falido pode requerer em juízo a continuação do seu negócio, ouvidos o síndico e o 

representante do Ministério Público sobre a conveniência do pedido. Se deferida a continuidade, o juiz nomeia 

pessoa idônea, proposta pelo síndico, para a gerência. 

 

De acordo com o ministro, esse gerente desempenhará funções específicas relacionadas ao comércio dos 

bens e ficará sob a imediata fiscalização do síndico, cabendo, por fim, a prestação de contas ao síndico. Em 

seu voto, Salomão citou o jurista Rubens Requião, segundo o qual o síndico tem responsabilidade exclusiva 

pelos atos do gerente. 

 

Para o relator, "sobressai a responsabilidade do síndico pela prestação de contas da massa falida ao juízo a 

partir do momento de sua nomeação, incluídos os atos realizados pelo gerente na continuidade provisória das 

atividades". 

 

O ministro concluiu que a recomendação do TJPR quanto à análise em conjunto dos incidentes, como forma 

de garantir a racionalidade do julgamento, não exclui o dever do síndico de prestar contas do período integral 

de sua administração. 

 

Veja a notícia no site 

 

Rede social pagará indenização por divulgação não autorizada de fotos íntimas, mesmo 

sem exposição do rosto 

 

A Terceira Turma condenou um provedor de aplicações de internet a pagar indenização por danos morais de 

R$ 20 mil a uma mulher que, após o fim de um relacionamento, teve fotos íntimas divulgadas sem autorização 

em rede social pelo ex-companheiro, em situação conhecida como pornografia de vingança.   

 

Como a publicação do conteúdo ofensivo ocorreu em 2013 – antes da entrada em vigor do Marco Civil da 

Internet (Lei 12.965/2 014) –, o colegiado aplicou jurisprudência do STJ sobre a responsabilidade de 

provedores por conteúdo gerado por terceiro. 
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No julgamento, a turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que concluiu não haver 

ilicitude do provedor da rede social por ter retirado do ar apenas imagens em que a mulher estava 

completamente nua, mantendo outras fotos em que ela aparecia parcialmente vestida ou sem o rosto à mostra.  

 

"O fato de o rosto da vítima não estar evidenciado nas fotos de maneira flagrante é irrelevante para a 

configuração dos danos morais na hipótese, uma vez que a mulher vítima da pornografia de vingança sabe 

que sua intimidade foi indevidamente desrespeitada e, igualmente, sua exposição não autorizada lhe é 

humilhante e viola flagrantemente seus direitos de personalidade", afirmou a relatora do recurso especial, 

ministra Nancy Andrighi. 

 

Liminar 

 

De acordo com o processo, a mulher teve fotos íntimas – em que aparece nua ou com trajes como biquínis ou 

adornos sexuais – divulgadas por um ex-namorado em página da rede social, em um caso típico de pornografia 

de vingança. 

 

Ela utilizou os canais de comunicação da rede social para solicitar a retirada do conteúdo, mas a remoção das 

imagens com nudez só ocorreu depois que a vítima entrou na Justiça e conseguiu uma liminar. Na sentença, 

o juiz confirmou a liminar e condenou a rede social ao pagamento de indenização de R$ 10 mil por danos 

morais. 

 

O TJSP afastou a indenização, por entender que a rede social cumpriu a ordem judicial de retirada das imagens 

que continham nudez e que não houve ilicitude na manutenção das demais. Para o tribunal, a ação 

indenizatória poderia ser proposta contra o autor das publicações. 

 

Jurisprudência 

 

A ministra Nancy Andrighi destacou que as discussões sobre a responsabilidade civil dos provedores de 

aplicações – como as redes sociais – apresentam grande complexidade, pois, geralmente, não se discute uma 

ofensa causada diretamente pelo provedor, mas por terceiros usuários de seus serviços. Segundo ela, a 

dificuldade é ainda maior quando os provedores não exercem controle prévio sobre o que fica disponível on-

line, o que afasta a responsabilidade editorial sobre os conteúdos. 

 

Nancy Andrighi lembrou que, à época dos fatos, não havia legislação específica sobre o tema, pois o Marco 

Civil da Internet foi publicado apenas em março de 2014, com vigência iniciada 60 dias depois. 

 

Por isso, a ministra entendeu não ser aplicável ao caso o artigo 19 do Marco Civil, segundo o qual os 

provedores só podem ser responsabilizados civilmente pelos danos decorrentes de publicações feitas por 

terceiros se, após ordem judicial específica, não tomarem providências para tornar o conteúdo indisponível. 
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Para a solução do caso, Nancy Andrighi se guiou pela jurisprudência do STJ vigente antes do Marco Civil, 

segundo a qual o provedor se torna responsável pelos danos morais quando deixa de retirar o material ofensivo 

depois de ser alertado pelos canais fornecidos na própria plataforma. 

 

A relatora comentou ainda que, em se tratando de conteúdo íntimo, o próprio Marco Civil dispensa a 

necessidade de ordem judicial, como estabelecido no artigo 21. 

 

Apelo sexual 

 

Ao contrário do entendimento do TJSP, a ministra enfatizou que a violação da intimidade não se dá apenas 

por meio de imagens com nudez total ou cenas de atos sexuais que envolvam conjunção carnal. 

 

"Como consta nos autos, mesmo nas fotos em que estaria enroupada, segundo o tribunal de origem, a 

recorrente encontra-se sumariamente vestida, em posições com forte apelo sexual, tipicamente feitas para um 

parceiro por quem ela nutria confiança" – finalizou a relatora ao restabelecer os comandos da sentença e fixar 

a indenização por danos morais em R$ 20 mil. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

CNJ 

 

Tribunais terão mais autonomia para formar conciliadores e mediadores 

 

Fonte: CNJ     

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0029365-02.2020.8.19.0000 

Relª. JDS. Desª. Isabela Pessanha Chagas 

j. 20.05.2020 e p. 21.05.2020 

 

Agravo de instrumento. Direito processual civil. Pretensão de atribuir efeito suspensivo ao recurso. Matéria que 

envolve questões sociais e de políticas públicas de saúde. Medidas de enfrentamento à covid-19. Ausência de 

inércia do poder público. Orientação do CNJ quanto à efetividade das medidas judiciais, incluindo a possível 

extensão de prazo para cumprimento de obrigações relativas à saúde. Demonstrado o perigo de dano. O 

desbloqueio de todos os leitos bloqueados e livres, da rede municipal e estadual, poderia, em tese, dificultar o 

tratamento de outras patologias, ante ao possível redirecionamento dos leitos para a internação dos pacientes 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2011-2014%2F2014%2Flei%2Fl12965.htm%23art21&data=02%7C01%7C%7C23f8a952757c49d29f3308d80301941a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637262652625645950&sdata=STOKoMQK%2FM1ammmwprqEILD2v%2FX9hshgdfBlWaK5KoU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FRede-social-pagara-indenizacao-por-divulgacao-nao-autorizada-de-fotos-intimas--mesmo-sem-exposicao-do-rosto.aspx&data=02%7C01%7C%7C23f8a952757c49d29f3308d80301941a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637262652625655944&sdata=0kZEbu8Nn5Yr6UIDHHaujJJ%2BWw6FmjYocEVVAkbn3K0%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/tribunais-terao-mais-autonomia-para-formar-conciliadores-e-mediadores/
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046075FF0BDD496999544A75706A155ABFC50C32501D18&USER=


 

infectados com a Covid -19. Concessão do efeito suspensivo quanto a obrigação de liberação de leitos livres 

ociosos e bloqueados/ impedidos da rede pública municipal e estadual. Concessão do efeito suspensivo 

parcial, quanto a efetiva operação de todos os leitos dos hospitais de campanha, para determinar o prazo de 

20 dias, a contar da intimação deste julgado, para cumprimento da obrigação. Suspensão de todas as multas 

aplicada pelo juízo de 1º grau, mantidas em sede de plantão judicial. Recomendação do CNJ nº 66 de 

13/05/2020. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Vigésima Quinta Câmara Cível 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8.846, de 27 de maio de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a negociar contratos 

junto aos credores a redução dos juros, encargos, revisão de cláusulas contratuais e o alongamento dos 

contratos de securitização e cessões de créditos na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 8.847, de 27 de maio de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos comerciais em funcionamento no Estado do Rio de Janeiro disponibilizarem as faturas 

de compras ou boletos digitais de seus clientes, em seus sítios eletrônicos, na forma que especifica. 

 

Fonte: DOERJ.   

                              

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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